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CNPJ/CPF: 1 3. í 16.545/0001-00

FonE: (92) 99478-4664

REcrsrRo No IPAAM: 1012.1702

ArrvrDÀDE: lndústria do vestuário

Juliano Marcos â ente de Souza

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 109/23-01

o INSTITUTo nr rRoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

hrrnnss,rno: AP da S. e S. Pereira e Cia Ltda.

LocALrzAÇÂo DA ATTVTDADE: Rua Saldanha Marinho, no 314, Centro, nas
coordenadas geográficas 03"07'59,40"S e 60"01'32,1 1'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos do vestuário, exceto roupas íntimas.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADlnon: Pequeno PonrE: Pequeno

Puzo oÉ vllloADE DESTA LrcEnÇlr 04 Axos.

A te n ção:
Esta licenç8 é compostr de 09 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo nâo
cumprimcnto/rtetrdimelto suj€iterá a süe invalidâçIo G/ou {s pcndidrdes previstâs em normas,
Esta licençr nío comprovr rcm substltui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvcl.
Esta licetrç8 dcve permareccr ulocalizâção dr atividsde e expostâ de forms visÍvel (frcnte e verso).

Manaus, 2t M$ ãn1

Rosa Ma liveira Geissler
Di to êcntca

www.ipaam.am.gov.bÍ
twittêr.com/lpaamAMl
instagÍam.mm,/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

Direto_f re idente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

\

Ii
í
I
a

t

I L

'\*.
GOVEPNO OO ESTADO

gabinete@ipeam.am. gov.br

F$e:(92) 2123-ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Oez. CEP: 69050-030 - Manâus/AM

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊrcr,r: Rua Saldanha Marinho, no 314, Centro, Manaus-
AM.

INscRrÇÃo f,srlouu: 06.20í.258-4

r,rx: (92) 99126-6318

PRocEsso Ns: 17 7 29 12022-96



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' IO9/23-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessáo da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das PÍefeituras e

Câmaras Municipais, conforme an.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1772912022-96.
4. 'l'oda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova.Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo
Federal, Estadual e Municlpal.

7. A coleta, o transporte e a destinação dos residuos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados por empresa Iicenciada para estâ âtividade.

8. A retirâda de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o
Manifesto de TranspoÍe de Resíduos Perigosos - MTR, emitidos via Sistema SINIR.

9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes
documentos. atualizados:

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM):
' b) Certificado de todos os resíduos gerados na atividâde na atividade, emitidos via

Sistema SINIR.
c) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo de
Referência IPAAM).

d) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
e) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.


